
Ar t i oo 10

"Proleto de not203/29
do Leqislativo Municipal"

Sobre Reajuste Aos

Funcionarios Da Camara Municipal Oe

E D? Cut res Provi dôn•Anqelica—VS.

Antonic Mote Remos, Presidente da Cômara Municipal de AE
no uso de sues atrihuiç7es que lhe geo conreqe1iCe—MS.

rides por lei, fez saber que a Camara Vunicipel de Ance—

lica—YS., eprovou o seguinte Pro 'Oto da Lei do Lenis le tl
vo Municipal.

Ficam reajustados as retribuições pecunipries dos Puncig
nerios Ce Câmere Municipal do Annnlica—MS

Og ree±ugtes serão concadidcs de accrdc com es Tebe las
' I T, anexos

Ag tebeles no /
correspondorn respectivamente eos m:Cãdros e II da Lei /

Municipal no 19?/99.

Og reajustes concedidos permanecerão em uigcr ete ulte—'
ri or determfnnçzo ao podendo ser e Iterado mediante Ante'

Proso to de Lei aprovado pelo Let:isletivo Municipal.

Este Lei entrere em vi aor na date d? sua Dubliceçeo, teu
do seus efeitos leneia retroe ti vo a I P dg julho de 19E9,
revoqedes as disposições om contrario.

Gebinetg do Presidpnte da Cômara Municipal de Angelice—'

Em 15 de aças to de 19t9.

numos




